PARECER Nº 1674, DE 2010
DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROCESSO RGL Nº 1125, DE 2010
Por intermédio do ofício CGC.ARC nº 270/2010, o Senhor Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo enviou a esta Casa, cópia de peças dos autos do processo TC- 17312/026/03, que trata do julgamento do contrato celebrado entre o Departamento de Águas e Energia Elétrica –DAEE e a Construtora Triunfo S.A.,  ,para providências cabíveis à espécie.
 Encaminhada a comunicação à Comissão de Finanças e Orçamento para exarar o seu parecer, e não tendo aquele órgão técnico se manifestado no prazo regimental, nos termos do artigo 239, parte final, do Diploma Regimental, ensejou nossa designação para, na qualidade de Relator Especial, substituí-lo, no sentido de examinar o teor do decidido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e de firmar o competente parecer. 
Ao examiná-lo verifica-se que os autos versam sobre: a Concorrência Internacional; o Contrato firmado em 29/04/03, no valor de R$14.154.847,02 e os Termos Aditivos celebrados entre o Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE e a Construtora Triunfo S.A., objetivando a execução de obras complementares em atendimento às exigências ambientais para a ampliação da Calha do rio Tietê, Fase II, nos municípios de Pirapora do Bom Jesus, Cabreúva e Itu, no Estado de são Paulo. 
Em julgamento, pela Egrégia Primeira Câmara da Corte de Contas, na sessão de 19 de junho de 2007, após devidamente instruído com a análise dos diversos setores técnicos, daquele Tribunal de Contas (ATJ e SDG), inclusive da Procuradoria da Fazenda do Estado e das respectivas alegações da Contratante, decidiu, por maioria de votos, pela irregularidade da tomada de preços e do contrato, considerando vício concreto e irrelevável  a exigência de elevado índice de liquidez corrente (maior ou igual a 2,0) e a contratação por preço superior em aproximadamente 18% do montante estimado pelo órgão licitante, aplicando-se à espécie os incisos XV e XXVII do artigo 2º, da Lei Complementar nº 709/93.

 Ante o teor do julgamento, a Contratante irresignada, interpôs Recurso Ordinário, objetivando a reforma da respeitável Decisão da Egrégia Primeira Câmara, que julgou irregulares as licitações e decorrentes ajustes.
Por seu turno, o Egrégio Plenário do Tribunal da Corte de Contas, em sessão de 1º de julho de 2009, resolveu conhecer do recurso ordinário e, quanto ao mérito negar-lhe provimento, mantendo inalterada a decisão, que julgou irregulares o contrato e a licitação que o procedeu, na modalidade concorrência.
Esse é, em apertada síntese, o teor do processado.

 Conquanto devamos respeitar o rico auxilio técnico emprestado no decisório em apreço é nosso entender que não há nenhum fato entre todos os mencionados no curso da instrução que ampare a desaprovação dos atos praticados pela Contratante, nem mesmo aqueles aos quais se dedicou maior destaque, ou seja, a exigência de elevado índice de liquidez corrente (maior ou igual a 2,0) e a contratação por preço superior em aproximadamente 18% do montante estimado pelo órgão licitante.




    De primeiro, há de se destacar, que tratamos de uma concorrência de natureza internacional, no intuito de executar obras e serviços de elevada complexidade técnica, seja pela sua dimensão ou pelo seu grau de operacionalidade. Vinculadas ao Projeto de Ampliação da Calha do Rio Tietê, Fase II, e que compõem o Lote 5, destinado ao atendimento de exigências ambientais, nos municípios de Pirapora do Bom Jesus, Cabreúva e Itu.




    De outra parte, a conclusão dessas obras, conforme exaustivamente comentada pela Contratante, era condição colocada pelo agente financiador – JBIC – para aprovação da contratação das obras dos lotes 1 a 4, para rebaixamento completo da calha do Rio Tietê, afim de evitar prejuízos à população local quando ocorressem maiores transferências de cheias à jusante, devido ao melhor desempenho do canal com ampliação à montante.






Feita as ressalvas indispensáveis para descortino do exame da questão, voltamos aos seus aspectos nucleares para esclarecer, nos termos do voto proferido pelo Conselheiro do Tribunal de Contas às fls. 1480 a 1482 que o Tribunal tem aceito índices  contábeis nos padrões do caso em exame, sem reputá-los restritivos, quando se tratar de obras e serviços de excepcional complexidade e dimensão, a exigir altos investimentos (TC – 13.677/026/98, TC-34160/026/98, TC-3693/026/99 e TC-17867/026/99), a exemplo do que aqui se revela. E, mais, consoante demonstrado nos autos, quase todas as empresas nacional de grande porte do setor, capacitadas a empreendimento de tamanho vulto, ostentam as condições reclamadas e em patamares bem mais elevados.





 
Assim, de antemão, a exigência considerada viciada não sugere o afastamento de interessados, mesmo diante do fato de que apenas quatro das quarenta e seis empresas que retiraram o edital tenha oferecido proposta, mesmo porque se verifica nos autos que a visita técnica foi realizada por 24 empresas e que 17 delas recolheram a garantia de proposta no valor de R$120.000,00, não questionando qualquer exigência de qualificação econômico-financeira ou mesmo técnica.





Nessa senda, convalidamos a alegação da Contratante, quando assevera que a regra estabelecida no § 3º, do artigo 48 da Lei de Licitações não pôde ser aplicada, sobretudo, se considerarmos as propostas abertas no valor mínimo 20,23% superior ao estimado, uma vez que a licitação também foi processada com base em normas do agente financiador, que apenas prevêem o afastamento de propostas que excedam os custos estimados em um valor substancial e não apenas para obtenção de preços mais baixos (seção 5.10 do “Guidelines”)., tanto, assim, que para negociar um redução no valor final da proposta ganhadora houve a necessidade de obter a anuência expressa do JBIC.  
Posto assim, nos afigura evidente que o tratamento dado pelo instrumento convocatório à matéria da prestação de garantia contratual foi pautado pela irrestrita observância de uma interpretação sistemática da legislação incidente sobre as licitações, contratações públicas e regras estabelecidas pelo agente internacional.
Nessa trilha, é nosso entendimento que, sob pena de se cometer grave injustiça, incidindo em uso abusivo do poder de controle de que foi investido, este Parlamento só poderia considerar irregulares os vícios apontados, se a invalidade que lhe é imputada fosse substancial ao interesse público. Não havendo ali indício de irregularidade, como, a nosso ver, é patente, nada mereceria reproche por parte deste Parlamento. Esta, aliás, é a constatação a que nos induz o exame destes autos.
Ademais, não restando demonstrado nos autos o dano causado ao Erário pelos atos em apreço, não se vislumbra nenhum elemento que permita a esta Casa qualquer providência desfavorável aos referidos negócios jurídicos.
Desse modo, manifestamos nossa discordância com a posição adotada pelo E. Tribunal de Contas, e, dando cumprimento ao parágrafo 1º, item 2,  do artigo 239 da Consolidação do Regimento Interno, apresentamos o seguinte Projeto de Decreto Legislativo, que propõe o arquivamento dos presentes autos, em homenagem à Justiça:
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº______, DE 2010
Dispõe sobre a reforma da decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

“Artigo 1º - Considera-se regulares, nos autos do processo TC 17312/026/2003, a Concorrência Pública Internacional, o Contrato, bem como, os Termos Aditivos, firmados entre o Departamento de Águas e Energia Elétrica – DAEE e a Construtora Triunfo S.A.
Artigo 2º - Arquivem-se os autos, por não caber mais nenhuma providência.

Artigo 3º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.”

Concluindo, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo ora apresentado, “ad referendum” do Plenário.

a) Roberto Engler - Relator Especial
